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ATO CONVOCATÓRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

EDITAL Nº 002/2025 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE FAMA, no uso de suas atribuições legais, observados os comandos da 

Lei Municipal nº 1.696/2024, e em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, resolve: 

 

1 – Homologar e convocar o (a) aprovado (a) no Processo Seletivo Simplificado, conforme previsto no Edital 

nº 002/2025, para que possa assumir suas funções no Centro de Referência de Assistência Social-CRAS do 

Município de Fama-MG. 

 

2 – O (a) aprovado (a) no PSS deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Fama-MG no dia 11 de março de 2025, das 12h às 16h, munido (a) dos seguintes documentos:  

 

I) Carteira de identidade, com data de emissão de até 10 anos; 

II) CPF; 

III) PIS; 

IV) Certidão de Nascimento ou casamento atualizada; 

V) Comprovante de Endereço; 

VI) Certidão de reservista (sexo masculino); 

VII) Diploma ou declaração de conclusão de graduação em Psicologia; 

VIII) Carteira de identidade profissional (CRP – MG); 

IX) Comprovante bancário Sicoob, agência Fama. 

 

Observação: o (a) aprovado (a) deve estar, obrigatoriamente, munido (a) de originais e cópias dos 

documentos acima. O setor não se responsabilizará pela cópia dos documentos.  

 

3 – A convocação do (a) aprovado (a) está indicada na tabela abaixo: 

CONVOCADO (A) CPF CARGO/ LOTAÇÃO 

Mariana das Dores Nogueira de Oliveira 103.xxx.xxx-92 Psicólogo Social/ CRAS 

 

4 – O (a) candidato (a) que, por si ou seu procurador, não atender à chamada nominal de acordo com a 

classificação, poderá exercer o seu direito após a escolha do (a) último (a) classificado (a) para seu cargo. 

http://www.fama.mg.gov.br/
https://leismunicipais.com.br/a/mg/f/fama/lei-ordinaria/2024/170/1696/lei-ordinaria-n-1696-2024-dispoe-sobre-contratacao-temporaria-de-servidores-para-atendimento-de-necessidade-temporaria-de-excepcional-interesse-publico-nos-termos-do-art-37-ix-da-constituicao-federal-e-art-22-da-constituicao-do-estado-de-minas-gerais-e-da-outras-providencias?q=1.696
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5 – O (a) convocado (a) que não comparecer na data e horário indicados no item “2”, e não designar procurador 

para tal finalidade, perderá o direito à vaga e será, automaticamente, eliminado (a) do certame. 

 

 

Fama, 10 de março de 2025. 

 

 

 

 

ALEXANDRE ELLER DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

http://www.fama.mg.gov.br/
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